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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.793 DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO DE-
CRETO N° 45.387, DE 28 DE SETEMBRO DE
2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso das atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o
que consta no Processo nº E-12/001/1715/2016;

CONSIDERANDO:

- a manutenção das incertezas sobre a realização das receitas es-
taduais em decorrência do cenário econômico nacional; e

- o momento que atravessa a Administração Pública Estadual, eviden-
ciado por dificuldades para o pagamento regular e tempestivo de seus
contratados;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de vigência do Decreto n° 45.387,
de 28 de setembro de 2015 até 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2016

FRANCISCO DORNELLES

Id: 1990793

DECRETO Nº 45.794 DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRE-
TO Nº 45.786, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em
vista o que consta no Processo nº E-07/002/3727/2016,

CONSIDERANDO:

- a grave crise econômica que assola o Estado do Rio de Janeiro,
com a consequente queda nos investimentos o que afeta diretamente
a entrada de recursos de compensações ambientais, utilizados nos
casos de indenização das regularizações fundiárias; e

- a possibilidade da administração pública revogar seus atos, por mo-
tivo de conveniência ou oportunidade, nos termos da súmula 473 do
Supremo Tribunal Federal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 45.786, de 05 de outubro de
2016, publicado no D.O. de 06 de outubro de 2016, que declarou de
utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel constante do
remanescente da Fazenda Porto Bello, com área de 1.690,55 hecta-
res, designado por Gleba 02, matrícula 23145, situada no Km-49, Ro-
dovia Rio - Santos, 1º Distrito do Município de Mangaratiba, área de
terra desmembrada de maior porção do remanescente da Fazenda
Três Orelhas, inserida no Parque Estadual do Cunhambebe (PEC).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2016

FRANCISCO DORNELLES
Id: 1990812

DECRETO Nº 45.791 DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VALOR GLO-
BAL DE R$ 48.484.512,50PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇAMENTO
EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

*ANEXO II
UO SIGLA LME

0701 SEOBRAS 4.038.779.535
0731 IEEA 7.894.275
0741 DER-RJ 395.117.564
0751 EMOP 60.491.826
0801 VICE-GOV 1.972.499
0901 PGE 328.625.169
0961 FUNPERJ 223.660.251
1201 SEPLAG 71.696.174
1234 RIOPREVIDENCIA 14.522.030.822
1241 CEPERJ 23.727.987
1301 SEAPEC 149.107.452
1353 EMATER 67.376.349
1354 PESAGRO 36.606.741
1401 SEGOV 139.004.020
1501 SEC 87.293.726
1541 FUNARJ 19.524.152
1543 FTMRJ 46.288.682
1544 FMIS 2.600.194
1561 FEC 63.760
1601 SEDEC 1.198.404.896
1661 FUNESBOM 347.930.440
1701 SEELJE 113.250.117
1731 SUDERJ 14.396.061
1801 SEEDUC 4.690.428.093
1802 NOVO DEGASE 236.870.557
1901 SEH 2.995.006
1931 ITERJ 8.696.016
1961 FUNTERJ 24.000
1962 FEHIS 452.131.179
1971 CEHAB-RJ 44.078.477
2001 SEFAZ 480.496.641
2061 FAF 268.886.466
2101 CASA CIVIL 30.954.386
2102 SSCS 23.434.107
2106 SSMCC 19.194.182
2131 AGETRANSP 34.654.759
2132 AGENERSA 33.708.453
2133 DETRAN-RJ 1.452.243.356
2134 LOTERJ 231.360.120
2153 SERVE 1.616.517
2161 FUNDEP 191.101
2171 METRO 2.464.851
2172 CTC-RJ 1.575.663
2173 FLUMITRENS 2.959.660
2201 SEDEIS 31.366.417
2231 DRM 5.730.226
2232 JUCERJA 65.233.533

2233 IPEM-RJ 35.960.902
2261 FREMF 149.912.038
2262 FEMPO 37.189.365
2271 CODIN 29.227.582
2401 SEA 37.278.965
2402 UEPSAM 353.055.956
2404 FECAM 290.422.821
2432 INEA 522.316.414
2463 FUNDRHI 187.520.925
2501 SEAP 712.729.676
2541 FSCABRINI 17.793.319
2561 FUESP 9.722.532
2601 SESEG 218.385.794
2604 PCERJ 1.264.297.745
2611 PMERJ 3.815.520.688
2632 RIOSEGURANCA 2.716.234
2661 ACADEPOL 2.400.296
2662 FUNESPOL 772.958
2664 FUNESSP 291.120
2665 FUNESPOM 387.169.671
2901 SES 918.244
2931 IASERJ 22.533.110
2942 FSERJ 403.587.418
2961 FES 5.228.058.444
2971 IVB 283.502.928
3001 SETRAB 28.696.604
3101 SETRANS 102.158.848
3133 DETRO-RJ 82.128.126
3161 FET 560.000.000
3171 CODERTE 30.340.002
3172 CENTRAL 534.088.644
3173 RIOTRILHOS 2.238.717.653
3201 SEASDH 151.116.661
3242 FLXIII 48.685.412
3243 FIA-RJ 16.717.411
3261 FEAS 127.199.319
3266 FFIA 3.727.754
3701 EGE/SEPLAG 80.369.887
3702 EGE/SEFAZ 7.099.731.166
4001 SECTI 12.654.215
4032 PRODERJ 55.688.407
4041 FAPERJ 474.674.748
4042 FENORTE 5.269.952
4043 UERJ 1.052.562.628
4044 FAETEC 792.213.357
4045 UENF 153.534.317
4046 CECIERJ 57.680.696
4047 UEZO 23.565.686
4061 FATEC 18.120.307
4301 SETUR 98.253.790
4371 TURISRIO 5.555.734
4501 SEDRAP 3.601.357
4541 FIPERJ 9.814.527
4571 CASERJ 2.472.104
4572 CEASA 44.235.093
4601 SEESQV 3.995.452
4701 SEPROCON 2.856.058
4731 PROCON-RJ 10.309.082
4761 FEPROCON 12.711.657
4801 SEPREDEQ 5.576.849
4861 FESPREN 24.600.000

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 19.10.2016.

Id: 1990800

*DECRETO Nº 45.792 DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

REGULAMENTA A LEI Nº 6.470, DE 12 DE
JUNHO DE 2013, ALTERADA PELA LEI Nº
7.070, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015, QUE
DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTI-
DADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO OR-
GANIZAÇÕES SOCIAIS, NO ÂMBITO DO
MEIO AMBIENTE, MEDIANTE CONTRATOS DE
GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em
vista o que consta do Processo nº E-07/002/9264/2016,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA QUALIFICAÇÃO

Seção I
Do Pedido de Qualificação

Art. 1º - O Poder Executivo poderá qualificar como organização social
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins econômicos ou lucrati-
vos, com sede ou filial no Estado do Rio de Janeiro, cujas atividades
sejam dirigidas à proteção e preservação do meio ambiente, incluindo
a área de fomento, gestão e desenvolvimento de projetos e pesquisa,
desde que atendidos os requisitos previstos na Lei nº 6.470, de 12 de
junho de 2013, e neste Decreto.

§ 1º - As entidades que forem qualificadas como organizações sociais
de atividades dirigidas à proteção e preservação do meio ambiente se-
rão consideradas aptas a assinar contrato de gestão com o Instituto Es-
tadual do Ambiente - INEA para gerenciar serviços públicos voltados a
atividades dirigidas à proteção e preservação do meio ambiente.

§ 2º - A qualificação da entidade como organização social não gera
direito à celebração do contrato de gestão com o Poder Público.

§ 3º - Para os efeitos deste Decreto considera-se sem fins econô-
micos ou lucrativos a pessoa jurídica de direito privado, regularmente
constituída, que investe seus excedentes financeiros no desenvolvi-
mento das próprias atividades e não distribui, sob nenhuma forma,
bens ou parcela do seu patrimônio líquido a associados, conselheiros,
diretores, empregados, doadores ou mantenedores.

Art. 2º - Para a entidade obter a qualificação como organização so-
cial, além de preencher os requisitos previstos na Lei nº 6.470, de 12
de junho de 2013, alterada pela Lei nº 7.070, de 05 de outubro de
2015, notadamente nos arts. 2º e 6º, deverá apresentar a documen-
tação constante no Anexo deste Decreto.

Seção II

Do Conselho de Administração da entidade

Art. 3º - A entidade que desejar se qualificar como organização social
na área de atividades dirigidas à proteção e preservação do meio am-
biente e de lazer deverá possuir Conselho de Administração que atenda
os critérios exigidos na Lei nº 6.470/2013, com a seguinte composição:

I - 20% a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros represen-
tantes do Poder Público, indicados pelo Governador ou por delegação
pelo Secretário de Estado de Ambiente;
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II - 40% a 50 % (quarenta a cinquenta por cento) de membros da
sociedade civil, de notória capacidade profissional e reconhecida ido-
neidade moral, na forma prevista no estatuto da entidade;

III - 10% a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos
demais integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacida-
de profissional e reconhecida idoneidade moral.

IV - 10% (dez por cento) de membros indicados pelos empregados da
entidade e/ou servidores colocados à disposição, dentre estes, na pro-
porção de 50% (cinquenta por cento), na forma prevista no Estatuto
da entidade;

§ 1º - A indicação dos membros representantes do Poder Público se-
rá atribuição do Secretário de Estado do Ambiente.

§ 2º - Os membros do Conselho de Administração, membros da So-
ciedade Civil, que não serão necessariamente servidores públicos, de-
verão possuir notória capacidade profissional e reconhecida idoneida-
de moral.

§ 3º - Poderão ser indicados como representantes do Poder Público
membros que, na forma do estatuto da entidade, já componham o
Conselho de Administração, desde que preencham os requisitos do
parágrafo anterior.

Art. 4º - O dirigente máximo da organização social deve participar das
reuniões do Conselho de Administração, sendo facultada a presença
de outros dirigentes, todos sem direito a voto

Art. 5º - Será vedado aos conselheiros integrar a diretoria executiva
ou qualquer outro cargo da entidade.

Seção III

Do Processo de Qualificação

Art. 6º - A Secretaria de Estado do Ambiente - SEA e o INEA serão
conjuntamente responsáveis pela Qualificação e Cadastro das Orga-
nizações Sociais de Atividades Dirigidas à Proteção e Preservação do
Meio Ambiente no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 7º - O processo de qualificação, que deverá obedecer ao artigo
37, caput, da Constituição Federal, observando os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade, terá
início através de publicação de Resolução editada pela SEA.

§ 1º - O requerimento escrito de qualificação como organização so-
cial, acompanhado da documentação autenticada exigida na Lei nº
6.470/2013 e neste Decreto, deverá ser entregue na SEA.

§ 2º - A documentação deverá ser entregue em 02 (dois) envelopes,
sendo o 1º referente à habilitação jurídica, econômico-financeira e fis-
cal e o 2º referente à habilitação técnica, conforme especificado no
Anexo deste Decreto.

§ 3º - A habilitação jurídica, econômico-financeira e fiscal será efe-
tivada através da obtenção do Certificado de Registro Cadastral
(CRC), sob responsabilidade do INEA, observando a ordem do se-
guinte procedimento:

I - a entidade interessada deverá efetuar registro no Sistema Integra-
do de Gestão de Aquisições (SIGA), através do portal eletrônico
www.compras.rj.gov.br, obedecendo ao tutorial do sistema;

II - a documentação especificada no tutorial do SIGA, na conformi-
dade prevista no Anexo deste Decreto, que comporá o envelope 1 se-
rá entregue pela SEA ao INEA;

III - o INEA terá o prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do
recebimento do envelope 1, e desde que o registro no SIGA tenha
sido efetivado, para conferência da documentação e, não havendo im-
pedimentos, emissão do CRC, encaminhando cópia do certificado pa-
ra a SEA.

Art. 8º - A SEA e o INEA poderão editar resolução conjunta espe-
cificando os fluxos internos do procedimento de qualificação e outras
providências.

Art. 9º - O Secretário de Estado do Ambiente e o Presidente do
INEA, através de Resolução Conjunta, designarão Comissão de Qua-
lificação, que deverá avaliar o requerimento de qualificação e o pre-
enchimento dos requisitos exigidos na Lei nº 6.470/2013 e neste De-
creto, bem como, eventuais requisitos específicos.

Art. 10 - A Comissão de Qualificação será composta por 04 (quatro)
servidores, sendo 02 (dois) membros da SEA e 02 (dois) membros do
INEA.

Parágrafo Único - A Comissão de Qualificação será presidida por um
dos servidores designados da SEA.

Art. 11. A Comissão de Qualificação terá as seguintes atribuições:

I - verificar a conformidade da documentação apresentada pela en-
tidade requerente com aquela exigida na Lei nº 6.470/2013 e neste
Decreto;

II - realizar diligências, a qualquer tempo, para verificar a autentici-
dade das informações apresentadas pela requerente ou para dirimir
ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões;

III - verificar a conformidade do estatuto, para efeitos de qualificação
definitiva, de acordo com os requisitos estabelecidos nos arts. 2º e 6º,
da Lei nº 6.470/2013;

IV - elaborar relatório final indicando as conformidades e não confor-
midades documentais da requerente e opinando favorável ou desfa-
voravelmente à qualificação como organização social de Atividades Di-
rigidas à Proteção ou Preservação do Meio Ambiente;

V - notificar a solicitante, caso identifique não conformidades;

VI - decidir sobre o deferimento ou indeferimento do pedido de qua-
lificação provisória, que deverá ser emitido no prazo previsto no art.
12 deste Decreto.

Art. 12 - A Comissão de Qualificação deverá apresentar o relatório
final no prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por mais 05
(cinco) dias, contados do recebimento da documentação.

Parágrafo Único - No caso previsto no inciso II, do artigo anterior,
ficará automaticamente suspenso o prazo para emissão do parecer,
que só voltará a correr quando finalizada a diligência.

Art. 13 - Caso a entidade solicitante apresente a documentação ne-
cessária à qualificação de forma incompleta, a Comissão poderá no-
tificá-la e conceder o prazo máximo de 10 (dez) dias para a com-
plementação, sob pena de indeferimento do pedido de qualificação.

Art. 14 - Competirá ao Secretário de Estado do Ambiente e ao Pre-
sidente do INEA, conjuntamente, após análise do relatório da Comis-
são de Qualificação, emitir decisão quanto ao deferimento ou indefe-
rimento do pedido de qualificação, que será publicada no Diário Oficial
do Estado.

§ 1º - Da decisão de indeferimento do pedido de qualificação caberá
pedido de reconsideração endereçado diretamente ao Secretário de
Estado do Ambiente, sendo esta decisão definitiva na esfera adminis-
trativa estadual.

§ 2º - No caso de deferimento do pedido a SEA emitirá o certificado
de qualificação da entidade como organização social de atividades di-
rigidas à proteção e preservação do meio ambiente e de lazer.

Art. 15 - As alterações da finalidade ou do regime de funcionamento
da organização, que impliquem mudanças das condições que instruí-
ram sua qualificação, deverão ser comunicadas formalmente, com a
devida justificativa, à SEA, sob pena de cancelamento da qualificação
publicada no Diário Oficial do Estado.

Art. 16 - A SEA deverá coordenar e manter o cadastro estadual das
organizações sociais, garantindo-lhe publicidade e transparência.

Art. 17 - Admite-se, mediante solicitação, para efeitos de participação
no processo seletivo, a qualificação provisória da entidade.

§ 1º - Para a obtenção da qualificação provisória a entidade deverá
obedecer ao estabelecido no Anexo deste Decreto, devendo apresen-
tar declaração obrigando-se, caso vencedora do processo seletivo, a
fazer as alterações estatutárias necessárias à qualificação definitiva.

§ 2º - Competirá a Comissão de Qualificação a decisão sobre o de-
ferimento ou indeferimento do pedido de qualificação provisória, que
deverá ser emitido no prazo previsto no art. 12 deste Decreto.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO SELETIVO

Art. 18 - O INEA deverá realizar processo seletivo, modalidade de
chamada pública, para escolha da proposta de trabalho que melhor
atenda aos interesses públicos perseguidos, nos termos do edital de
convocação, observando princípios da legalidade, finalidade, moralida-
de administrativa, proporcionalidade, impessoalidade, economicidade,
eficiência, transparência e publicidade no Diário Oficial do Estado e
sítio eletrônico do INEA.

Art. 19 - Será obrigatória a prévia qualificação como organização so-
cial para participação no processo seletivo.

§ 1º - O edital poderá permitir a participação no processo seletivo de
entidades que tenham obtido a qualificação provisória de que trata o
§ 2º do art. 2º da Lei nº 6.470/2013.

§ 2º - Caso a entidade vencedora do processo seletivo tenha obtido,
até então, somente a qualificação provisória, será condição para a as-
sinatura do contrato de gestão a qualificação definitiva como organi-
zação social.

Art. 20 - Poderão participar do processo seletivo as entidades que
tenham obtido a qualificação provisória ou definitiva até a data do re-
cebimento das propostas, conforme dispõe o Parágrafo Único do art.
16 da Lei nº 6.470/2013.

Art. 21 - A seleção de pessoa jurídica de direito privado sem fins lu-
crativos, para celebração de contrato de gestão, far-se-á com obser-
vância das seguintes etapas:

I - publicação do edital, na modalidade de chamada pública;

II - recebimento da documentação relativa à qualificação da entidade
como organização social e das propostas de trabalho;

III - julgamento das propostas de trabalho das entidades que compro-
varem a qualificação, ainda que provisória, como organizações so-
ciais;

IV - publicação do resultado.

Art. 22 - O processo para a seleção de organização social para exe-
cutar determinado serviço só poderá ser instaurado depois de decor-
rido o prazo de, no mínimo, 15 (quinze) dias da publicação da Re-
solução que autoriza a qualificação como organização social para a
área específica.

§ 1º - Caso ao final do prazo de 15 (quinze) dias, fixado no caput
deste artigo, houver pedido de qualificação pendente de análise pelo
Poder Executivo, o processo seletivo só poderá ser instaurado quando
houver decisão administrativa sobre o pleito.

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos pedidos de
qualificação protocolados após o decurso do prazo de 15 (quinze)
dias da publicação da Resolução que autoriza a qualificação como or-
ganização social para a área específica.

Art. 23 - O edital deverá fixar o prazo máximo que as entidades que
desejarem participar do processo seletivo terão para protocolizarem o
pedido de qualificação definitiva ou provisória.

Art. 24 - Sempre que houver interesse em selecionar organização so-
cial para gerenciar serviços públicos voltados a atividades dirigidas à
proteção ou preservação do meio ambiente, o INEA publicará edital
contendo as regras do processo seletivo, respeitado o prazo mínimo
de 15 (quinze) dias para o recebimento da documentação e das pro-
postas de trabalho.

Art. 25 - O edital de seleção, que será publicado no Diário Oficial do
Estado, conterá obrigatoriamente a definição:

I - da atividade a ser executada e dos bens e recursos a serem des-
tinados para esse fim;

II - das metas e indicadores de gestão de interesse do INEA;

III - do limite máximo de orçamento previsto para realização das ati-
vidades e serviços;

IV - dos critérios de seleção da proposta mais vantajosa para a Ad-
ministração Pública;

V - do prazo para apresentação da documentação e das propostas de
trabalho, bem como do prazo preclusivo para a entidade vencedora
do processo seletivo, acaso qualificada provisoriamente como organi-
zação social, comprovar o atendimento dos requisitos necessários à
qualificação definitiva, sob pena de inabilitação;

VI - da minuta do contrato de gestão.

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo e
de outras formas de divulgação o INEA comunicará, por via eletrônica,
as entidades já qualificadas como organizações sociais.

Art. 26 - A minuta do edital do processo de seleção deverá ser pre-
viamente examinada pela Procuradoria do INEA.

Parágrafo Único - Caberá à Procuradoria-Geral do Estado a elabo-
ração da minuta-padrão das cláusulas necessárias do contrato de
gestão, e ao INEA, a elaboração das demais cláusulas, consoante a
especificidade do acordo.

Art. 27 - A proposta de trabalho apresentada pela entidade deverá
atender plenamente as exigências do edital e conter os meios e os
recursos necessários à prestação dos serviços a serem executados,
assim como:

I - o detalhamento do programa de trabalho proposto;

II - a especificação do orçamento e das fontes de receita;

III - comprovação da regularidade jurídico-fiscal e da situação econô-
mico-financeira da entidade, observado o disposto no inciso II do art.
2º da Lei 6.470/2013;

IV - a estipulação da política de preços a ser praticada;

V - comprovação da experiência técnica para desempenho da ativi-
dade objeto do contrato de gestão;

VI - definição de metas e indicadores de gestão adequados à ava-
liação de desempenho e qualidade na prestação dos serviços pela en-
tidade e respectivos prazos de execução;

VII - outros objetivos e metas não estipulados no edital, mas com ele
convergentes, indicando-se as respectivas fontes de financiamento.

Parágrafo Único - A exigência do inciso V deste artigo limitar-se-á à
demonstração, pela entidade, de sua experiência técnica e gerencial
na área relativa à atividade a ser executada, ou pela capacidade téc-
nica do seu corpo dirigente e funcional, podendo ser exigido, confor-
me recomende o interesse público, e considerando a natureza dos
serviços a serem executados, tempo mínimo de experiência.

Art. 28 - As propostas de trabalho serão analisadas por uma comis-
são integrada por representantes do INEA.

Art. 29 - Compete à Comissão Especial de Seleção:

I - receber os documentos e programas de trabalho propostos no pro-
cesso de seleção;

II - analisar, julgar e classificar os programas de trabalho apresenta-
dos, em conformidade com as regras e critérios estabelecidos no edi-
tal, bem como declarar a organização social vencedora do processo
de seleção;

III - receber e julgar os requerimentos apresentados no âmbito do pro-
cesso de seleção e processar os recursos;

IV - dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões.

Parágrafo Único - A Comissão Especial de Seleção poderá realizar,
a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das infor-
mações apresentadas ou para esclarecer dúvidas ou omissões.

Art. 30 - Na data, horário e local indicados no edital, as organizações
sociais deverão entregar à Comissão Especial de Seleção a documen-
tação exigida no edital e o programa de trabalho proposto.

Art. 31 - Da sessão de abertura do(s) envelope(s) será lavrada ata
circunstanciada, rubricada e assinada pelos membros da Comissão
Especial de Seleção e pelos representantes das organizações sociais
participantes do processo de seleção que estiverem presentes ao
ato.

Art. 32 - Das decisões da Comissão Especial de Seleção caberá re-
curso, que poderá ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da ciência do interessado.

§ 1º - A entidade será notificada das decisões ou dos despachos que
lhe formulem exigências, pela via eletrônica, por meio de e-mail ins-
titucional da entidade cadastrado no INEA, e também através de pelo
menos uma das seguintes formas:

I - publicação no Diário Oficial do Estado;

II - por via postal, mediante comunicação registrada e endereçada à
entidade, com aviso de recebimento (A.R.);

III - pela ciência que do ato venha a ter a entidade no processo, em
razão de comparecimento espontâneo ou a chamado da repartição do
Estado.

§ 2º - Após a interposição do recurso as outras organizações sociais,
proponentes ou eventuais interessados, poderão oferecer contrarra-
zões no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

§ 3º - No mesmo prazo, a Comissão Especial de Seleção manifestar-
se-á sobre o recurso, submetendo-o à decisão do Presidente do
INEA.

Art. 33 - Publicado o resultado do processo seletivo no Diário Oficial
do Estado, na hipótese de estar a vencedora qualificada provisoria-
mente, esta deverá, no prazo fixado no edital, cumprir as formalidade,
exigidas na Lei nº 6470/2013 e neste Decreto, com vistas à qualifi-
cação definitiva como organização social, condição necessária para a
assinatura do contrato de gestão.

§ 1º - Se no prazo estipulado no edital a entidade vencedora, que
conte com qualificação provisória, não obtiver a qualificação definitiva,
será inabilitada do processo seletivo.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, uma vez inabilitada a en-
tidade, o INEA poderá convocar para a celebração do contrato de
gestão a entidade com colocação imediatamente seguinte no processo
seletivo.
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Art. 34 - Após a publicidade a que se refere o art. 24 deste Decreto,
havendo uma única entidade manifestado o interesse na contratação,
e desde que atendidas às exigências previstas no edital, neste De-
creto e na Lei nº 6.470, de 12 de junho de 2013, o INEA poderá ce-
lebrar com essa entidade o contrato de gestão.

Art. 35 - O INEA verificará, no local, a existência e a adequação da
sede ou filial da organização social situada no Estado do Rio de Ja-
neiro, antes de firmar o contrato de gestão.

CAPÍTULO III

DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 36 - Para os efeitos deste Decreto considera-se contrato de ges-
tão o acordo firmado entre o INEA e a entidade qualificada como or-
ganização social, com vistas à formação de parceria para a gestão,
fomento e execução de atividades dirigidas à proteção e preservação
do meio ambiente.

Parágrafo Único - O INEA designará Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização da execução do contrato de gestão.

Art. 37 - O contrato de gestão, formalizado por escrito, obedecerá ao
artigo 37 da Constituição Federal, observando os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade, e
discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações das par-
tes, devendo conter, em especial, cláusulas que disponham sobre:

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização
social, estipulação das metas a serem atingidas e respectivos prazos
de execução, bem como previsão expressa dos critérios objetivos de
avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de
qualidade e produtividade;

II - obrigatoriedade de constar, como parte integrante do instrumento,
a proposta de trabalho, o orçamento, o prazo do contrato e as fontes
de receita para sua execução;

III - em caso de rescisão do contrato de gestão, e no prazo de até 90
(noventa) dias, a incorporação do patrimônio, dos legados e doações
que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros de-
correntes de suas atividades, ao patrimônio do Estado ou ao de outra
organização social qualificada na forma desta Lei, que vier a celebrar
contrato de gestão com o Poder Público, ressalvados o patrimônio,
bens e recursos pré-existentes ao contrato de gestão;

IV - obrigatoriedade de publicação anual de síntese do relatório de
gestão e do balanço no Diário Oficial do Estado e, de forma com-
pleta, no sítio eletrônico da organização social, bem como, após 05
(cinco) dias úteis, encaminhar à Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro e ao Tribunal de Contas do Estado;

V - estipulação da política de custos e preços a ser praticada para
execução das atividades objeto do contrato de gestão;

VI - vinculação dos repasses financeiros que forem realizados pelo
Poder Público ao cumprimento das metas pactuadas no contrato de
gestão;

VII - permissão de uso dos bens móveis e imóveis destinados à or-
ganização social;

VIII - manutenção e conservação de bens móveis, imóveis e acervos;

IX - hipóteses de rescisão.

X - adoção de práticas de planejamento sistemático das ações da or-
ganização social, mediante instrumentos de programação física e fi-
nanceira, de acordo com as metas pactuadas.

Parágrafo Único - O Poder Executivo encaminhará ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia
do contrato de gestão firmado com a respectiva organização social.

Art. 38 - Será condição indispensável para a assinatura do contrato
de gestão a prévia qualificação definitiva da entidade como organiza-
ção social.

Art. 39 - O contrato de gestão, cuja vigência será de, no máximo, 05
(cinco) anos, deverá conter, também, as condições de prorrogação,
renovação, alteração, suspensão e rescisão, incluindo as regras para
a sua renegociação total e parcial e as sanções previstas para os ca-
sos de inadimplemento, na forma da lei.

Art. 40 - A qualquer tempo o Poder Público e a organização social
poderão, de comum acordo, rever os termos do contrato de gestão,
desde que não haja alteração de seu objeto, seja devidamente jus-
tificado e preservado o interesse público.

Art. 41 - Para a celebração de contrato de gestão com entidade qua-
lificada como organização social, poderá ser dispensado o processo
seletivo de que trata o Capítulo II deste Decreto, nas condições e hi-
póteses previstas em Resolução editada pelo INEA, devendo ser jus-
tificado nos autos do processo administrativo, especialmente quanto à
eficiência, economicidade e impessoalidade da escolha.

Parágrafo Único - Em caso de dispensa do processo seletivo para
celebração do contrato de gestão, deverão ser observados, dentre ou-
tros, os dispositivos de que trata o art. 14 da Lei nº 6.470/2013 e o
art. 27 do presente Decreto.

Art. 42 - Serão publicados no Diário Oficial do Estado os extratos dos
contratos de gestão celebrados na forma deste Decreto.

CAPÍTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Art. 43 - Constituem-se obrigações das organizações sociais:

I - relacionar-se de maneira cooperativa com o órgão Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização;

II - proceder à evidenciação contábil, financeira e orçamentária dos
recursos públicos repassados em razão do contrato de gestão, sepa-
radamente dos demais recursos da organização social;

III - atender prontamente às solicitações de informações da SEA e do
INEA;

IV - contratar empresa de auditoria externa, idônea e independente,
devidamente registrada no Conselho Regional de Contabilidade - CRC
e na Comissão de Valores Mobiliários - CVM;

V - apresentar, ao final de cada exercício financeiro ou a qualquer
tempo, quando solicitado pelo Poder Público, relatório de execução do
contrato de gestão, apresentando comparativo específico das metas
propostas e resultados alcançados, acompanhado dos respectivos de-
monstrativos financeiros, inclusive as certidões negativas de débitos
do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) e do FGTS (Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço), e do inventário dos bens permitidos e
adquiridos, além de outras informações consideradas necessária;

VI - garantir aos órgãos de supervisão e de controle, internos e ex-
ternos, o acesso a todos os documentos e informações relativos ao
desenvolvimento das atividades objeto do contrato de gestão;

VII - zelar pelo patrimônio público permitido por meio do contrato de
gestão;

VIII - aplicar, em até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do crédito
na conta bancária da organização social, exclusivamente em cader-
neta de poupança de instituição financeira oficial, os recursos repas-
sados pelo INEA provenientes do contrato de gestão;

IX - investir os excedentes financeiros nas atividades objeto do con-
trato de gestão, desde que previamente aprovado pelo INEA;

X - apresentar, ao final de cada exercício financeiro, a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização, a prestação de contas, contendo,
em especial, relatório de gestão, balanço e demonstrativos financeiros
correspondentes, devendo ser elaborada em conformidade com o con-
trato de gestão e demais disposições normativas sobre a matéria;

XI - disponibilizar, em seu sítio eletrônico, o relatório de gestão, o ba-
lanço e os relatórios de execução do contrato de gestão;

XII - apresentar ao INEA, na periodicidade definida no contrato de
gestão ou sempre que essa solicitar, relatório de execução do con-
trato de gestão contendo comparativo das metas propostas com os
resultados alcançados;

XIII - submeter, quando não previsto no contrato de gestão, à apro-
vação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, de forma de-
talhada, todo e qualquer projeto relativo a intervenção física nos bens
nos quais o uso foi permitido e a publicidade utilizando a parceria
com o Estado.

Art. 44 - As organizações sociais farão publicar, em seu sítio eletrô-
nico, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da assinatura
do contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimen-
tos que adotarão para a contratação de obras e serviços, aquisição
de bens, locação de espaços e para a seleção de pessoal, observan-
do o disposto no art. 37, caput da Constituição Federal.

Parágrafo Único - Na contratação de obras e serviços e aquisição de
bens deverão ser observados os princípios da impessoalidade, mora-
lidade e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização
de cotação prévia de preços no mercado antes da contratação.

CAPÍTULO V

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
DE GESTÃO

Art. 45 - Para efeito deste Decreto, entende-se como supervisão as
atividades de acompanhamento e fiscalização dos contratos de ges-
tão, que serão exercidos pelo INEA, sem prejuízo da ação institucio-
nal dos órgãos de controle interno e externo do Estado.

Art. 46 - O acompanhamento e a fiscalização serão realizados de for-
ma permanente e abrangerão aspectos de gestão que impactem o al-
cance das metas colimadas e demais obrigações das organizações
sociais.

Art. 47 - Para exercer efetivamente a função de acompanhamento e
fiscalização o INEA deverá designar uma Comissão de Acompanha-
mento e Fiscalização para cada contrato de gestão, que a represen-
tará na interlocução com a organização social, devendo zelar pelo
adequado cumprimento das obrigações pactuadas.

§ 1º - A designação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
deverá ser feita pelo Presidente do INEA ou por servidor por ele de-
signado, por meio de ato formal publicado no Diário Oficial do Esta-
do.

§ 2º - Caberá a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização acom-
panhar as atividades desenvolvidas objeto do contrato de gestão, nos
aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de
ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados alcan-
çados.

§ 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato de
gestão terá, entre outras, as seguintes atribuições:

I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos diretores do INEA, subsidiando a tomada de
decisões;

II - informar aos diretores do INEA sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;

III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;

IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;

V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;

VI - receber os relatórios de execução enviados pela organização so-
cial;

VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada pelas áreas competentes.

Art. 48 - O INEA deverá encaminhar a prestação de contas anual,
mencionada no art. 25, § 3º, da Lei nº 6.470/2013, à Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro e ao Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro.

Art. 49 - O INEA terá livre acesso aos documentos relativos à gestão
administrativa, contábil e financeira da organização social signatária
do contrato de gestão.

Art. 50 - O INEA e a organização social disponibilizarão, em seus sí-
tios eletrônicos, os contratos de gestão celebrados, os relatórios de
gestão e os de acompanhamento.

Art. 51 - Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato
de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por
organização social, dela darão ciência à Auditoria Geral, Procuradoria
Geral do Estado, Ministério Público Estadual, à Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro e ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, para as providências relativas aos respectivos âmbitos
de atuação.

Art. 52 - Os dirigentes da organização social responderão, individual e
solidariamente, pelos danos ou prejuízos causados em decorrência de
sua ação ou omissão.

Parágrafo Único - O Estado não responderá civilmente, de forma di-
reta, solidária e/ou subsidiária, por qualquer ato praticado por agentes
das organizações sociais.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 53 - Os recursos públicos necessários ao desenvolvimento das
ações previstas nos contratos de gestão, firmados com as organiza-
ções sociais, serão consignados no orçamento do INEA, asseguradas
as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de
desembolso previsto no contrato de gestão.

§ 1º - A liberação de recursos para a implementação do contrato de
gestão far-se-á em conta bancária específica, a ser aberta em banco
indicado pelo INEA.

§ 2º - Poderão ser utilizados como recursos necessários ao desen-
volvimento das ações previstas nos contratos de gestão aqueles pro-
venientes de termos de compromisso de compensação ambiental,
desde que em projetos previamente aprovados pela Câmara de Com-
pensação Ambiental.

Art. 54 - Os recursos do Estado para a contraprestação de serviços
das organizações sociais, mediante contrato de gestão, integrarão o
orçamento fiscal, de seguridade social e de investimento do Estado.

Art. 55 - Os recursos do Estado para contraprestação de serviços das
organizações sociais, em observância aos princípios da publicidade e
da transparência, deverão ser identificados através de rubrica espe-
cífica.

CAPITULO VII

DO PATRIMÔNIO

Art. 56 - Após inventário físico-financeiro, poderão ser destinados às
organizações sociais os bens públicos necessários ao cumprimento do
contrato de gestão, mediante permissão de uso.

§ 1º - Os bens de que trata este artigo serão destinados às orga-
nizações sociais, mediante permissão de uso, dispensada licitação,
consoante cláusula expressa do contrato de gestão.

§ 2º - Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser per-
mutados por outros de igual ou maior valor de mercado, condicionado
a que os novos bens integrem o patrimônio do Poder Público Esta-
dual, e dependendo de prévia avaliação e expressa autorização do
Governador do Estado.

Art. 57 - Os bens adquiridos com os recursos repassados pelo Poder
Público, bem como aqueles decorrentes de aplicações financeiras e
das atividades relativas ao contrato de gestão, que não forem con-
siderados inservíveis, deverão ser doados, através de instrumento for-
mal, pela organização social ao Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - O inventário dos bens adquiridos de que trata o art. 43, V,
deste Decreto deverá indicar o valor e o estado de conservação do
bem.

§ 2º - A doação deverá ser precedida de avaliação e análise da Co-
missão de Acompanhamento e Fiscalização que, após manifestação
encaminhará seu parecer ao Presidente do INEA ou a servidor por
ele designado para aprovação.

§ 3º - Os bens inservíveis serão avaliados por Comissão designada
em conjunto pelo INEA e pelo dirigente da organização social, com-
posta por 03 (três) empregados da entidade e por 03 (três) membros
da Comissão Permanente de Bens Inservíveis do INEA.

§ 4º - A comissão deverá elaborar relatório circunstanciado da situa-
ção dos bens, com proposta de destinação, e submeter, após mani-
festação do dirigente da entidade, à Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização que, após análise e avaliação, encaminhará seu parecer
ao INEA ou a servidor por ele designado para aprovação.

Art. 58 - Caso a organização social adquira bem imóvel com recursos
provenientes do contrato de gestão, este será afetado a seu objeto e
gravado com cláusula de inalienabilidade, devendo ser doado ao INEA
ou, com a anuência deste, para outro órgão ou entidade do Poder
Público Estadual, até 30 (trinta) dias após a aquisição.

Parágrafo Único - O Poder Público poderá emitir termo de permissão
de uso para que a organização social continue a utilizar o imóvel en-
quanto vigorar o contrato de gestão.

Art. 59 - A aquisição de bem imóvel ou de bens móveis de alto custo
pela organização social com os recursos repassados pelo Poder Pú-
blico, bem como aqueles decorrentes de aplicações financeiras e das
atividades relativas ao contrato de gestão, deverá ser autorizada pre-
viamente pelo INEA.

Parágrafo Único - Para fins deste Decreto o Contrato de Gestão in-
dicará, de acordo com seu objeto, o que deve ser considerado bem
móvel de alto custo.

Art. 60 - As organizações sociais deverão manter sistema informati-
zado de controle patrimonial.

CAPÍTULO VIII

DO SERVIDOR PÚBLICO

Art. 61 - O Poder Executivo poderá colocar à disposição da organi-
zação social servidores públicos, com ônus para o Estado, constando
expressamente do contrato de gestão o valor referente a esta ces-
são.

Art. 62 - O ato de disposição do servidor público pressupõe o inte-
resse do Poder Público e da organização social e a aquiescência do
servidor, mantido seu vínculo com o Poder Público, nos termos da le-
gislação em vigor, computando-se o tempo de serviço prestado para
todos os efeitos legais, inclusive promoção e aposentadoria, esta vin-
culada ao desconto previdenciário próprio dos servidores públicos do
Estado.

§ 1º - Aos servidores colocados à disposição de organização social
serão assegurados todos os direitos e vantagens decorrentes do res-
pectivo cargo ou emprego, inclusive os reajustes gerais concedidos ao
Poder Executivo.

§ 2º - Durante o período da disposição, o servidor público observará
as normas internas da organização social, cujas diretrizes estarão
consignadas no contrato de gestão.

§ 3º - As despesas com os servidores públicos colocados à dispo-
sição da organização social, bem como as despesas da organização
social com funcionários celetistas ou temporários serão computadas
para o cálculo do limite de gastos com pessoal, exigido pelo artigo
169 da Constituição Federal e regulamentado pelo artigo 8º e seguin-
tes da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de
5 de maio de 2000).

Art. 63. O servidor que, apesar da extinção da estrutura em que se
encontre lotado, ou por não manifestar a aquiescência prevista no ca-
put do art. 62 deste Decreto, não for colocado à disposição da or-
ganização social deverá, observado o interesse público, ser:

I - relotado, com o respectivo cargo, em outro órgão ou entidade vin-
culada à SEA, garantidos os seus direitos e vantagens;

II - devolvido ao órgão de origem.

Parágrafo Único - Fica vedada a colocação em disponibilidade dos
servidores que não desejarem trabalhar em organizações sociais.

Art. 64 - O servidor colocado à disposição de organização social po-
derá, a qualquer tempo, mediante requerimento ou por manifestação
da organização social, ter sua disposição revogada, caso em que se-
rão observados os procedimentos definidos no artigo anterior.

§ 1º - A organização social, após recebida a solicitação de desliga-
mento do servidor, a fim de não haver prejuízo na assistência, terá o
prazo de até 90 (noventa) dias para devolvê-lo ao Poder Público.

§ 2º - Até a efetiva devolução do servidor ao Poder Público, o mesmo
deverá cumprir integralmente sua carga horária na organização so-
cial.

Art. 65 - Será permitido o pagamento pela organização social de van-
tagem pecuniária, de forma não-permanente, a servidor colocado à
disposição, respeitando como limite o subsídio do Governador, na for-
ma do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º - Este pagamento poderá ser descontado da contraprestação
mensal devida a organização social pelo INEA, que o incluirá no con-
tracheque único mensal, como gratificação de disposição a organiza-
ção social.

§ 2º - No caso acima, o valor do desconto deverá ser contabilizado
como despesa da organização social.

Art. 66 - Ao servidor será devida retribuição, a ser paga pela orga-
nização social, quando do exercício de função temporária de direção,
chefia e assessoria, respeitando como limite o subsídio do Governa-
dor, na forma do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 67 - Não será incorporada à remuneração de origem do servidor
colocado à disposição qualquer vantagem pecuniária que vier a ser
paga pela organização social.

Art. 68 - Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados
ao custeio do contrato de gestão parcela de recursos para compensar
desligamento da organização social de servidor colocado à disposi-
ção.

Art. 69 - O pagamento da remuneração mensal do servidor cedido à
organização social, com ônus para o órgão de origem, será proces-
sado mediante apresentação de comprovante de frequência enviado
pela entidade.

Art. 70 - O INEA poderá requisitar, por intermédio do Governador do
Estado, servidores públicos das esferas federal e municipal para o
exercício de função temporária de direção, chefia e assessoria nas or-
ganizações sociais.
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CAPITULO IX

DA DESQUALIFICAÇÃO

Art. 71 - A SEA e o INEA, através de ato conjunto, poderão proceder
à desqualificação da entidade como organização social, quando cons-
tatado o descumprimento das disposições contidas no contrato de
gestão, neste Decreto e na Lei nº 6.470/2013 ou, ainda:

I - utilizar de forma irregular os recursos públicos que lhe forem des-
tinados;

II - incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista;

III - deixar de promover a manutenção dos imóveis públicos permi-
tidos ou promover desvio de sua finalidade;

§ 1º - A desqualificação será precedida de processo administrativo,
assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, respondendo
a organização social e seus dirigentes, individual e solidariamente, pe-
los danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 2º - A entidade terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar sua
defesa, contado a partir de sua notificação.

§ 3º - Após a apresentação da defesa ou decorrido o prazo fixado no
parágrafo anterior, o processo será enviado a Comissão de Acompa-
nhamento e Fiscalização que emitirá parecer e remeterá o processo
ao Presidente do INEA.

§ 4º - O Presidente do INEA, após análise do órgão jurídico interno,
caso entenda pela desqualificação da entidade, deverá encaminhar o
processo com sua decisão para ratificação do Secretário de Estado
do Ambiente.

§ 5º - Caso não haja discordância do Secretário de Estado do Am-
biente, será emitida Resolução conjunta desqualificando a entidade
como organização social.

§ 6º - Caso a SEA não concorde com a decisão de desqualificação
emitida pelo INEA deverá remeter o processo para decisão final do
Governador do Estado.

§ 7º - A desqualificação importará rescisão do contrato de gestão, re-
versão dos bens permitidos e dos valores entregues à utilização da
organização social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 8º - Será caso de desqualificação da organização social a não ma-
nutenção dos imóveis públicos cedidos ou desvio de sua finalidade.

§ 9º - A organização social desqualificada, sujeita à rescisão unilateral
pelo Poder Público do contrato de gestão, não terá direito à indeni-
zação.

§ 10 - A entidade que perder a qualificação como organização social
ficará impedida de requerer novamente o título num período de
05(cinco) anos a contar da data da publicação do ato de desquali-
ficação.

CAPÍTULO X

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 72 - Para os fins deste Decreto entende-se por prestação de
contas a comprovação do alcance dos resultados e da correta apli-
cação de todos os recursos, utilização de bens e gestão de pessoal
relativos às atividades objeto do contrato de gestão.

Art. 73 - As prestações de contas serão realizadas, anualmente, so-
bre a totalidade das operações patrimoniais e resultados financeiros
da organização social do exercício imediatamente anterior.

§ 1º - A prestação de contas anual será instruída com os seguintes
documentos:

I - relatório de gestão, contendo as atividades desenvolvidas pela or-
ganização social, bem como comparativo das metas previstas no con-
trato de gestão com os respectivos resultados alcançados;

II - balanço patrimonial;

III - demonstração de resultados do exercício;

IV - demonstração das mutações do patrimônio líquido;

V - demonstração de fluxo de caixa;

VI - relatório de execução orçamentária em nível analítico;

VII - notas explicativas das demonstrações contábeis;

VIII - inventário geral dos bens;

IX - parecer da auditoria independente;

X - pronunciamento do Conselho de Administração sobre as contas
da entidade.

§ 2º - A organização social deverá disponibilizar no seu sitio eletrô-
nico e encaminhar ao INEA a prestação de contas de que trata este
artigo no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término de cada
exercício financeiro.

§ 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização deverá ana-
lisar a prestação de contas.

§ 4° - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização terá prazo de
15 (quinze) dias para analisar a documentação encaminhada, apro-
vando-a, reprovando-a ou solicitando correções e esclarecimentos à
organização social.

§ 5º - Caso a de Acompanhamento e Fiscalização solicite correções
ou esclarecimentos à organização social, esta deverá respondê-los
em, no máximo, 10 (dez) dias, para que seja reexaminada a pres-
tação de contas e emitido parecer em até 15 (quinze) dias.

Art. 74. Após a emissão do parecer conclusivo, o INEA deverá dis-
ponibilizar no seu sitio eletrônico e encaminhar a prestação de contas
à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro e ao Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 15 (quinze)
dias.

CAPÍTULO XI

Das Disposições Finais

Art. 75 - As entidades qualificadas como organizações sociais são de-
claradas como entidades de interesse social e utilidade pública, para
todos os efeitos legais, em especial os tributários, enquanto viger o
contrato de gestão.

Art. 76 - A organização social deverá adotar práticas de planejamento
sistemático das ações, mediante instrumentos de programação física e
financeira, de acordo com as metas pactuadas.

Art. 77 - O balanço e os demonstrativos financeiros anuais da orga-
nização social devem ser elaborados de acordo com as regras de
contabilidade privada.

Art. 78 - A organização social não poderá modificar a denominação
dos equipamentos ou atividades por ela gerenciados.

Art. 79 - Os empregados contratados pela organização social não te-
rão qualquer vínculo empregatício com o Poder Público, inexistindo
também qualquer responsabilidade relativamente às obrigações, de
qualquer natureza, assumidas pela organização social.

Parágrafo Único - O Estado não responderá civilmente, de forma di-
reta, solidária e/ou subsidiária, por qualquer ato praticado por agentes
da organização social.

Art. 80 - Os diretores de organizações sociais, caso participem de
mais de uma entidade regida por esta Lei, somente receberão remu-
neração por uma delas.

Art. 81 - A organização social será responsável por prejuízos que, em
decorrência de ação dolosa ou culposa de seus agentes, vier a cau-
sar a terceiros ou a bens, móveis ou imóveis, ficando nesses termos
obrigada a repará-los ou indenizá-los.

Art. 82 - As organizações sociais não poderão firmar contrato com
empresas ou instituições das quais façam parte seus dirigentes e só-
cios, bem como deverão observar o que preceitua a Súmula Vincu-
lante nº 13 do Supremo Tribunal Federal.

Art. 83 - Será vedado à organização social qualquer tipo de partici-
pação em campanha de interesse político-partidário ou eleitoral.

Art. 84 - O Secretário de Estado do Ambiente e o Presidente do
INEA ficam autorizados a editar normas complementares às disposi-
ções deste Decreto.

Art. 85 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2016

FRANCISCO DORNELLES

ANEXO

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA QUALIFICA-
ÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE ATIVIDADES DIRIGIDAS
À PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Para que as entidades privadas habilitem-se à qualificação como or-
ganização social de atividades dirigidas à proteção e preservação do
meio ambiente, os documentos a seguir relacionados deverão ser
apresentados em originais ou cópias autenticadas pelo cartório com-
petente, em conformidade com o previsto neste Decreto.

Envelope 1 - Da Habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira:
1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2 - Ato constitutivo e última alteração, se houver, devidamente regis-
trados, e prova de investidura da diretoria em exercício, observado,
para qualificação, os seguintes requisitos:

a) indicação de seus representantes legais;

b) natureza social de seus objetivos relativos à atividades dirigidas à
proteção e preservação do meio ambiente,

c) finalidade não-lucrativa;

d) previsão da composição e das atribuições da Diretoria Executiva;

e) previsão de aceitação de novos associados, no caso de associação
civil

3 - Comprovante de domicílio da entidade.

4 - Registro ou Inscrição da entidade e do(s) responsável(eis) técni-
co(s).

5 - Licença de operação expedida por órgão competente para ativi-
dades que a exijam.

6 - Célula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos seus
dirigentes e representantes legais.

7 - Certidão negativa de ilícitos trabalhistas, emitida pela Delegacia
Regional do Trabalho, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 15.12.1998, perpetuados aos trabalhadores, com a proibição
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, ou declaração da empresa de
acordo com o Decreto nº 4.358, de 05.09.2002.

8 - Comprovação de que atende às Normas Regulamentadoras - NR
07 e NR 09, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, aprova-
das pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978.

9 - Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual
ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da entidade,
pertinente ao seu ramo de atividade na área das atividades dirigidas à
proteção e preservação do meio ambiente.

10 - Certidão Conjunta negativa ou certidão positiva com efeitos de
negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;

11 - Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa de dé-
bitos relativos a Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado, ex-
pedidas pela Secretaria de Estado da Fazenda e pela Procuradoria
Geral do Estado;

12 - Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa de dé-
bitos relativos a Tributos Municipais e à Dívida Ativa do Município, ex-
pedidas pela Secretaria Municipal da Fazenda e pela Procuradoria
Geral do Município sede da entidade;

13 - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS;

14 - Certificado de regularidade de situação relativo ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica
Federal;

15 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exer-
cício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo ter-
mo de abertura e encerramento do livro contábil, devidamente regis-
trado, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a) as peças contábeis deverão estar devidamente assinadas pelo re-
presentante legal da entidade e pelo contabilista responsável pelo res-
pectivo registro.

Envelope 2 - Da Habilitação técnica:

1. Ato constitutivo e última alteração, se houver, devidamente regis-
trados, e prova de investidura da diretoria em exercício, observado,
para qualificação, os seguintes requisitos:

a) indicação de seus representantes legais;

b) natureza social de seus objetivos relativos às atividades dirigidas à
proteção e preservação do meio ambiente,

c) finalidade não-lucrativa;

d) previsão da composição e das atribuições da Diretoria Executiva;

e) previsão de aceitação de novos associados, no caso de associação
civil.

2. Os requisitos previstos nas alíneas “d” e “e” serão indispensáveis
para o deferimento da qualificação definitiva, além dos demais requi-
sitos estabelecidos pelos arts. 2º e 6º da Lei nº 6.470/2013.

3. Comprovação, mediante currículo acompanhado de documentos
que atestem as respectivas informações, da presença em seu quadro
de pessoal, de profissionais com formação específica e notória expe-
riência na gestão de atividades a que se habilita;

4. Documentos que comprovem o pleno exercício das atividades da
entidade, nos últimos 3 (três) anos, compatíveis com o objeto preten-
dido, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, es-
pecificando as atividades realizadas, o grau de complexidade dos con-
tratos e os resultados alcançados com os serviços executados;

a) A Resolução Conjunta SEA/INEA, nos termos estabelecidos no art.
6º deste Decreto, especificará, para efeitos de comprovação técnica,
podendo, ainda, determinar a apresentação de documentos comple-
mentares, sem prejuízo do atendimento às exigências previstas em
processo seletivo, observando o estabelecido no Parágrafo Único do
art. 27 deste Decreto e no Parágrafo Único do art. 14 da Lei nº
6.470/2013.

5. Declaração obrigando-se, caso vencedora do processo seletivo, a
fazer as alterações estatutárias necessárias à qualificação definitiva.

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 19/10/2016.
Id: 1990791

Atos do Governador
ATO DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vis-
ta o que consta do Ofício PGE/PG4/OCJ/CTDC n° 114/2016, bem co-
mo em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Man-
dado de Segurança nº 0051115-36.2015.8.19.0000, em curso perante
o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janei-
ro,

RESOLVE:

REINTEGRAR, em caráter provisório e na condição sub judice, DJAL-
MA DOS SANTOS ARAÚJO no cargo de Primeiro Tenente da Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Se-
gurança - SESEG, tornando sem efeito o desligamento do servidor em
questão.

Id: 1990794

Despachos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

PROCESSO Nº E-12/001/2470/2015 - AUTORIZO a disposição do
servidor ALAN GAYOSO MOREIRA, Investigador Policial, Matrícula nº
289.673-6, ID Funcional nº 2977783-611954, do Quadro de Pessoal
da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro - PCERJ, entidade vin-
culada à Secretaria de Estado de Segurança, para a Prefeitura Mu-
nicipal de Armação dos Búzios/Secretaria Municipal de Segurança
Pública, consoante os termos do Decreto nº 41.687, de 11 de feve-
reiro de 2009.

Id: 1990795

Secretaria de Estado da Casa Civil
DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE

DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

PROCESSO Nº E-15/001/978/2016 - AUTORIZO a cessão do servidor
CRISTIANO JORGE ALVES DE OLIVEIRA, 2º Sargento BM, RG nº
21.880, do Quadro de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado do Rio de Janeiro, para a Secretaria de Estado de Governo/Pro-
jeto Barreira Fiscal.

Id: 1990796

SUBSECRETARIA MILITAR

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

DE 18.10.2016

PROCESSO Nº E-13/002/634/2016 - Desvinculação de Placa Especial
- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. AUTORIZO,
nos termos do Decreto nº 35.656, de 07.06.2004.
Ao DETRAN/RJ, para adoção das providências pertinentes.

PROCESSO Nº E-13/002/635/2016 - Desvinculação de Placa Especial
- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. AUTORIZO,
nos termos do Decreto nº 35.656, de 07.06.2004.
Ao DETRAN/RJ, para adoção das providências pertinentes.

PROCESSO Nº E-13/002/638/2016 - Desvinculação de Placa Especial
- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. AUTORIZO,
nos termos do Decreto nº 35.656, de 07.06.2004.
Ao DETRAN/RJ, para adoção das providências pertinentes.

Id: 1990463

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO
ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA

ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CETRAN/RJ, REA-
LIZADA NO DIA 14 DE SETEMBRO DE 2016 (QUARTA-FEIRA), INI-
CIADA ÀS 10 HORAS E QUARENTA E CINCO MINUTOS NA SALA
DE REUNIÕES DO CETRAN/RJ, SITUADA NA AVENIDA PRESI-
DENTE VARGAS, Nº 817/10º ANDAR, CENTRO/RJ.

INÍCIO: 10h:45h.
TÉRMINO: 15:30h.
PRESIDÊNCIA: Antônio Sérgio de Azevedo Damasceno - Presidente
do CETRAN/RJ.

CONSELHEIROS: Hamilton Dorta do Amaral Filho, Biracy Sá Valdez,
Fernando Duarte Lopes Moreira, Iran Monsores Ribeiro, Luiz Antônio
Marques Madeira, Márcia Fábio Mazante, Janaína Sant'anna Barros
da Silva e Rogério Santos Toffano Pereira.

CONSELHEIROS SUPLENTES: Marcello de Rezende Lourenço, José
Walter de Oliveira Júnior, Sérgio Luiz Muros Silveira e Silvania Par-
reira Conzendey Mendes.

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Ana Paula dos Santos Dutra / Valdecir
Floriano Ferreira; Ângela Christina de Castro Pacheco; Delfim da Silva
Santos Neto / Sergio Gouveia Felinto da Silva; Manoela Gonzalez
Mussel / Luiz Marcelo Malta; Eduardo Ferreira Rebuzzi / Sérgio Peres
Martins Vianna; Sérgio Marcolini; Carla Adriana Pereira; Douglas Car-
valho Paiva / Rafael Lobosco Lisboa e Ronaldo Martins Gomes da
Silva / Edilson Maranhão Pessanha.

ORDEM DOS TRABALHOS:

1. INSTALAÇÃO, VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA DA
SESSÃO PELO PRESIDENTE DO CETRAN/RJ.
2. LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR, SUA DISCUSSÃO E
APROVAÇÃO.
-Foram aprovados, à unanimidade, os termos da ata correspondente à
35ª sessão ordinária do CETRAN/RJ, realizada no dia 08 de setembro
de 2016.
3. JULGAMENTO DE RECURSOS DESTINADOS AO CANCELAMEN-
TO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO:
-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelos seus res-
pectivos INDEFERIMENTOS dos recursos apreciados, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016, consignados no item 3.1:
3.1. Processos da PMRJ nºs 03/112577/2013 e 03/112576/2013.
-Foi aprovado, à unanimidade, o relatório oferecido no processo a
seguir discriminado, cujo relator concluiu pelo não conhecimento do
recurso interposto ao CETRAN/RJ, ante a infringência da disposição
do art. 4º, item IV, da Resolução CONTRAN nº 299/2008; mantendo-
se, assim, a PENALIDADE DE MULTA, e demais efeitos, aplicada
com fundamento no art. 218, inciso I do CTB; correspondente à DE-
LIBERAÇÃO CETRAN de 2016, consignado no item 3.2:
3.2. Processo da PMN nº 040/700642/2012.
-Foi aprovado, à unanimidade, o relatório oferecido no processo a
seguir discriminado, cujo relator concluiu pelo não conhecimento do
recurso interposto ao CETRAN/RJ, ante a infringência da disposição
do art. 4º, item IV, da Resolução CONTRAN nº 299/2008; mantendo-
se, assim, a PENALIDADE DE MULTA, e demais efeitos, aplicada
com fundamento no art. 181, inciso VIII do CTB; correspondente à
DELIBERAÇÃO CETRAN de 2016, consignado no item 3.3:
3.3. Processo da PMN nº 040/005391/2012.
-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelo não conhe-
cimento dos recursos, porquanto INTEMPESTIVOS; mantendo-se,
assim, as penalidades de multas, e demais efeitos, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016; consignados no item 3.4:
3.4. Processos da PMN nºs 040/500151/2013, 040/707390/2012 e
040/704750/2012.
Relator: Cel. PM Hamilton Dorta do Amaral Filho, Conselheiro, Vice-
Presidente do Cetran/RJ.
-Foi aprovado, à unanimidade, o relatório oferecido no processo a
seguir discriminado, cujo relator concluiu pelo INDEFERIMENTO do
recurso apreciado, MANTENDO-SE, desta forma, A PENALIDADE DE
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR aplicada pela autoridade de
trânsito - Presidente do DETRAN/RJ - ao recorrente, Sr. Adauto da
Costa Batista, em síntese, por infringência às prescrições do art. 244,
inciso I do CTB, conforme regulamentação estabelecida pela Resolu-
ção CONTRAN nº 182, de 09.09.2005 -; correspondente à DELIBE-
RAÇÃO CETRAN de 2016, consignado no item 3.5:
3.5. Processo do DETRAN/RJ nº E-12/680240/2012.
-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelo não conhe-
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